


 

O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do contrato de locação nº 015/2014 pelo período de mais 12 (doze) meses, a contar de
30/09/2022 a 30/09/2023, podendo ser prorrogado, a critério da administração e com anuência do locador, através de termo aditivo, e o reajuste de preços.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Preço

 

O valor locativo mensal do contrato será de R$ 6.349,82 (Seis mil, trezentos e quarenta e nove reais e oitenta e dois centavos), e, será corrigido anualmente
tendo por base a variação acumulada do IGP-M – Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas ocorrida até o mês anterior ao da vigência do
reajuste, ou, havendo sua extinção, outro índice que vier a ser fixado, de acordo com os dispositivos legais vigentes.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Da Dotação Orçamentária

 

As despesas inerentes ao presente termo aditivo correrão por conta da dotação orçamentária do INSS para o exercício 2022 sob a seguinte classificação: Plano
de Trabalho Resumido – PTRES 204844, Natureza da Despesa 339036, Plano Interno LOCIMOV, tendo sido emitida a Nota de Empenho 2022NE580034 de
28/09/2022, no valor de R$ 6.349,82 (Seis mil, trezentos e quarenta e nove reais e oitenta e dois centavos).

PARÁGRAFO ÚNICO – Será providenciada pelo Locatário, a cada inicio de exercício, dotação orçamentaria própria para sua respectiva cobertura.

 

CLÁUSULA QUARTA – Do Foro

 

Fica alterada a Cláusula do Foro – a Cláusula Décima Sexta do contrato nº 015/2014 passa a vigorar com a seguinte alteração: Fica eleito o Foro da Justiça
Federal da Seção Judiciária de Minas Gerais, sediada em Belo Horizonte/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer questões oriundas deste contrato.

 

CLÁUSULA QUINTA – Da Ratificação



 

Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original, não sendo atingidas pelas alterações introduzidas por este Termo Aditivo.

 

CLÁUSULA SEXTA – Da Publicação

 

O INSS fará, obrigatoriamente, a publicação do resumo deste Termo Aditivo no Diário Oficial da União e em seu Boletim de Serviço Eletrônico – BSE, até o 5º
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo máximo de 20 (vinte) dias daquela data, em cumprimento à Lei 8.666/93 de 21/06/93 e
atualizações.

 

 

Belo Horizonte/MG, 29 de setembro de 2022.

 

 

 

LEONARDO DE PÁDUA GOMES

Chefe da Coordenação de Gestão de
Orçamento, Finanças e Logística Substituto

JOSÉ BATISTA NUNES

CPF:

Locador
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